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Criado pela Lei ComplementarNº 15 de 02/07/2004  Edição 4914 Ponta Porã-MS 31 Marco de 2026 

 

 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
RELAÇÃO DE SERVIDORES DA PREFEITURA DE PONTA PORÃ/MS 

 
O Senhor Eduardo Esgaib Campos, Prefeito de Ponta Porã- Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, faz publicar a relação completa dos servidores municipais, com seus respectivos cargos, datas de admissão e lotação, 
conforme dispõe o Art. 88, § 1º da Lei Orgânica Municipal de Ponta Porã – MS.                 
 

Cientifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã-MS, 27 de março de 2026 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 

 

Poder Executivo 

Aviso 
 
 
 
 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 2 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 3 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 4 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 5 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 6 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 7 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 8 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 9 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 10 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 11 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 12 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 13 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 14 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 15 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 16 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 17 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 18 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 19 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 20 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 21 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 22 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 23 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 24 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 25 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 26 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 27 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 28 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 29 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 30 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 31 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 32 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 33 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 34 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 35 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 36 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 37 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 38 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 39 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 40 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 41 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 42 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 43 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 44 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 45 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 46 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 47 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 48 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 49 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 50 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 51 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 52 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 53 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 54 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 55 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 56 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 57 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 58 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 59 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 60 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 61 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 62 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 63 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 64 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 65 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 66 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 67 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 68 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 69 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 70 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 71 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 72 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 73 

 

 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 74 

 

 
 
 
 
 
 
 
 



Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 75 

 
 

APOSTILA DE INCLUSÃO DE FISCAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2025 
 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Educação, que requer a inclusão do servidor Carlos 
Sérgio Crespo, matrícula n.º 798-3, como fiscal, e Roberto Carlos Assalin, matrícula n.º 4961-3, como suplente de fiscal, ambos lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, para atuarem na fiscalização da Ata de Registro de Preços n.º 22/2025, Pregão Eletrônico n.º 67/2025, 
celebrado com as empresas ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA EPP, BIO LIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA 
LTDA EPP, CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA ME, FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA, GIANNI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA ME, JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA EPP, LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA EPP, MAXBRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-EPP, MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, N&N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA ME, RCA SAÚDE E 
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP e SÃO JOSE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, com base nos fundamentos expostos no Parecer PGM 
nº 0334/2026. 
 
A presente Apostila se ampara na Lei nº 14.133/2026, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 30 de março de 2026. 
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
APOSTILA DE INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Educação, que requer a inclusão de dotação 
orçamentária à Ata de Registro de Preços nº 022/2025 – Pregão Eletrônico nº 67/2025 – Processo Administrativo nº 5.381/2025, celebrada 
com as empresas ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA EPP, BIO LIMP PRODUTOS PARA LIMPEZA LTDA EPP, 
CAMPOS SOLUÇÕES ATACADISTAS LTDA ME, FORTE SINAL EQUIPAMENTOS LTDA, GIANNI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, 
JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA EPP, LIMPMED DISTRIBUIDORA LTDA EPP, MAXBRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA-EPP, MULTI WORK COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME, N&N COMERCIO DE PRODUTOS LTDA ME, RCA SAÚDE E COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÕES LTDA EPP e SÃO JOSE ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, com base nos fundamentos expostos no Parecer PGM nº 
0333/2026. Dessa forma, com a inclusão que ora se opera, o instrumento passará a vigorar com a adição das seguintes dotações orçamentárias:  
 

Órgão/UO Função Programática Projeto 
Natureza da 

despesa 
Fontes do recurso Ficha 

02.01 12.361.0053 2239 33.90.30.00 1.500.1001 435 

02.01 12.361.0053 2378 33.90.30.00 1.500.1001 465 

02.01 12.365.0068 2244 33.90.30.00 1.500.1001 498 

02.01 12.365.0068 2256 33.90.30.00 1.500.1001 511 

02.01 12.366.0053 2225 33.90.30.00 1.500.1001 520 

 
A presente Apostila se ampara na Lei nº 14.133/2021, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 30 de março de 2026.  
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
APOSTILA DE INCLUSÃO DE FISCAL À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2025 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2025 

 
Procede-se à presente Apostila em virtude da solicitação oriunda da Secretaria Municipal de Educação, que requer a inclusão do servidor Carlos 
Sérgio Crespo, matrícula n.º 798-3, como fiscal, e Roberto Carlos Assalin, matrícula n.º 4961-3, como suplente de fiscal, ambos lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, para atuarem na fiscalização da Ata de Registro de Preços n.º 030/2025, Pregão Eletrônico n.º 77/2025, 
celebrado com as empresas DORIS E. R. DE ABDULAHAD ME, GRÁFICA E EDITORA MARTINS LTDA, EXATA PAPELARIA LTDA e J.R. DA MOTTA 
LTDA, com base nos fundamentos expostos no Parecer PGM nº 0335/2026. 
 
A presente Apostila se ampara na Lei nº 14.133/2026, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 30 de março de 2026. 
 
Município de Ponta Porã/MS 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 

Extrato 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO RELATIVO 
AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4.103/2026 

  
Município de Ponta Porã, MS. 
 
Organização: Associação Liderada pela Comunidade Agrícola Nova Conquista Itamarati II – ALCANCI, inscrita no CNPJ sob o n. 
08.309.580/0001-05. 
 
Objeto: Apoio à entidade para realização da 10ª EXPOITA ITAMARATI 2026 – Exposição da Agricultura Familiar e Inovação Solidária do Itamarati, 
a ser realizado de 09 a 12 de abril de 2026, no Distrito de Itamarati, com o tema “Da Terra à Mesa: O Coração do MS Produz Aqui”, em regime 
de mútua colaboração com a Administração Pública, no exercício de 2026, conforme plano de trabalho em anexo. 
 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: Processo Administrativo n. 4.103/2026. 
 
Recurso orçamentário: 

 

Órgão/UO 
Função 

Programática 
Projeto Natureza 

Fonte de 
Recurso 

Ficha Recurso 

02.32 23.691.0059 2.386 33.50.00.00 1.500.0000 621 R$ 700.000,00 

 
Valor do termo de fomento: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 
 
Vigência: 31/03/2026 a 31/05/2026. 
 

___________________________ 
Eduardo Esgaib Campos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DECRETO N. 10.667, DE 27 DE MARÇO DE 2026. 
 
Dispõe sobre o aumento de vagas ofertadas no Concurso Público Municipal de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes ao 
quadro efetivo de pessoal do Município de Ponta Porã/MS. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO a existência de vagas disponíveis no Plano de Cargos e Remuneração do Município de Ponta Porã e Lei Complementar 
Municipal nº 223, de 29 de julho de 2022; 
CONSIDERANDO que segundo determinação do inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, a investidura em cargo ou emprego público 
depende de prévia aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos; 
CONSIDERANDO que o número de vagas ofertadas no Concurso Público Municipal de Provas e Títulos para provimento de cargos pertencentes 
ao quadro efetivo de pessoal do Município de Ponta Porã, MS, aberto através do Edital nº 01/2022, de 03 de novembro de 2022, foi insuficiente 
para garantir uma melhora no serviço público ofertado à população, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Aumenta o número de vagas ofertadas no Concurso Público Municipal de Provas e Títulos, aberto através do Edital nº 01/2022 de 03 
de novembro de 2022, para os seguintes cargos: 
I – Agente Comunitário de Saúde/ESF Geraldo Garcia I – Zona Rural - Itamarati: 01 (uma) vaga; 
II - Agente Comunitário de Saúde/ESF Nelson Machado Dias – Ipê II: 01 (uma) vaga;  
III – Vigia: 01 (uma) vaga.  
 
Art. 2º - Diante do aumento das vagas deverão ser convocados os candidatos aprovados nos respectivos cargos, na ordem de classificação até 
o limite de vagas ofertadas neste Decreto.  
Art. 3º - A convocação dos candidatos aprovados em razão do aumento de número de vagas deste Decreto será efetuada via decreto expedido 
pelo Chefe do Poder Executivo e publicado no Diário Oficial do Município, obedecendo às determinações do Edital nº 01/2022, d e 03 de 
novembro de 2022.  
Art. 4º - A nomeação e a posse dos candidatos aprovados através do aumento de vagas dos cargos previstos no artigo 1º deste Decreto, serão 
levadas a efeito nos termos do Edital nº 01/2022, de 03 de novembro de 2022. 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 27 de março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 

Decreto 
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DECRETO Nº 10.670, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerado Thiago Eugenio Vedana do cargo de Secretário Municipal de Meio Ambiente, símbolo AGP-1, a partir de 01 de abril de 
2026. 
 
Art. 2º. Fica nomeada Renata Freitas de Souza no cargo de Secretária Municipal de Meio Ambiente, símbolo AGP-1, a partir de 01 de abril de 
2026. 
 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, MS, 30 de março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
DECRETO Nº 10671/2026, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 

 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais). 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ - MS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e da autorização contida 
na Lei nº 4722/25 de 16 de DEZEMBRO de 2025. 
 
D E C R E T A:  
 
Artigo 1º - Fica aberto ao orçamento geral do Município de Ponta Porã – MS, em favor dos órgãos abaixo discriminados crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) para o reforço das seguintes dotações: 
 
02 32 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO 
23.691.0059.2386 ECONOMIA, INOVAÇÃO  E EMPREENDEDORISMO 
621  - 3.3.50.00.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos 700.000,00 
 
Total Geral de Suplementações ...: 700.000,00 
 
Artigo 2º - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo primeiro serão compensados na forma do Inciso III, do § 1º do artigo 43 
da Lei Federal 4.320/64. 
 
02 30 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
28.843.0066.2390 PROGRAMA DE CONTROLE DA DÍVIDA FUNDADA 
404  - 4.6.91.00.00 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS 
1.500.0000 - Recursos não vinculados de Impostos -700.000,00 
 
Total das Anulações ...: -700.000,00 
 
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã/MS, 30 de MARÇO de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 001 DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 
O prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando a adesão do município de Ponta Porã ao Consórcio Multifacetário Sul Fronteira, conforme Lei Municipal n° 4.632 de 12 de abril 
de 2024; 
 
Considerando que os municípios consorciados podem fazer a cessão de servidores públicos municipais ao Consórcio, consignado em seu 
Estatuto Social através da cláusula 48ª; 
 
 
 

Portaria 
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RESOLVE: 
 
Art. 1° - Ceder a servidora Rayanne de Souza, matrícula n° 1124-2, CPF n° 048.477.151-52, ocupante do cargo de Médico Veterinário, a partir 
de 01 de abril de 2026 a 31 de dezembro de 2026, para o Consórcio Sul Fronteira. 
 
§ 1° - A cessão da servidora não implica no afastamento de suas funções na Prefeitura Municipal de Ponta Porã, passando a dispor de um 
período de suas atividades para atender as exigências do Consórcio; 
 
§2° - Caberá ao município o ônus da remuneração devida a servidora, sendo facultada ao Consórcio complementar essa remuneração, segundo 
o que estabelece seu Estatuto Social. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Certifique-se, Registre-se e Publique-se. 
 
Ponta Porã, MS, 30 de março de 2026. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIA Nº 105/2026 

 
Dispõe sobre a convocação de candidatos para apresentação das documentações necessárias à admissibilidade no Concurso Público. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no Edital 
nº 31/2022, relativo ao Concurso Público, publicados no Diário Oficial do Município, na data de 23/08/2023, edição n° 4228, bem como a 
necessidade de convocar os candidatos aprovados para a apresentação de documentos e realização de exames médicos prévios à posse,  
 
resolve: 
 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos nominados, aprovados no Edital nº 31/2022, para o cargo abaixo descrito, conforme classificação e 
demais disposições constantes do referido Edital, para fins de entrega da documentação exigida e realização dos exames médicos necessários, 
os quais serão avaliados pela Perícia Médica Oficial do Município. 

 

CARGO:3008 - CIRURGIÃO DENTISTA - ZONA URBANA  

N. INSC NOME NOTA CLASS. 

824090 BRENDA MACIEL ROCHA 165,00 21 

824456 THIAGO ROMEIRO CAMARGO 165,00 22 

 
Art. 2º Os candidatos ora convocados deverão comparecer na Superintendência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponta 
Porã, sito à Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, no município de Ponta Porã/MS, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da data de 
publicação desta Portaria, durante o horário de 7:30h às 11:00h, para fins de apresentação da documentação abaixo arrolada e realização dos 
exames médicos. 
 
Parágrafo único. A inobservância do prazo, da documentação exigida ou do comparecimento ao local designado, nos termos deste ato, 
implicará na eliminação do candidato do certame, nos moldes do Edital. 
 
Art. 3º Os candidatos deverão apresentar, inicialmente, duas fotocópias acompanhadas dos respectivos originais para autenticação, ou cópias 
já autenticadas, dos documentos abaixo elencados. Posteriormente, deverão apresentar os exames constantes nas Tabelas I e II desta Portaria 
para a realização da perícia médica. 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título de Eleitor, com comprovante de votação da última eleição; 
d) Certificado de Serviço Militar; 
e) Comprovante de Escolaridade (diploma ou histórico escolar) de acordo com o pré-requisito do cargo; 
f) Curso específico quando for pré-requisito para o cargo, conforme edital 001/2022; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) RG ou Certidão de Nascimento e CPF do(s) filho(s);  
i) Comprovante de cadastro do PIS/PASEP; 
j) Fotografia 3x4 02 (duas); 
k) Declaração de Acúmulo ou não de Cargo; 
l) Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda; 
m) Comprovante de Residência Atualizada (conta de luz, água ou telefone); 
n) Carteira de Motorista (quando pré-requisito do cargo); 
o) Registro no Conselho de Classe (quando pré-requisito do cargo); 
p) Carteira de Trabalho (somente das páginas de identificação); 
q) Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal (https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000) 
(http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar).  
 

http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar


Diário Oficial de Edição 4914 Ponta Porã-MS 31.03.2026 

 79 

TABELA I 
EXAMES MÉDICOS 

 

CARGO/FUNÇÃO 
EXAMES 
BÁSICOS 

Complementar I Complementar II Complementar III Complementar IV 

CIRURGIÃO 
DENTISTA 

X  X X  

 
TABELA II 

RELAÇÃO DE EXAMES 
 

EXAMES BÁSICOS 

a) Hemograma Completo; 
b) Glicemia (jejum); 

c) Creatinina; 
d) Avaliação de Saúde mental emitida por psiquiatra; 

e) VDRL (sorologia para Lues); 
f) Anti-HCV; 

g) Urina: EAS toxicologia para dosagem de canabinóides (maconha) e de 
benzoilecgonina (cocaína); 

h) Eletrocardiograma com laudo (para candidatos com idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos, ou hipertenso; 

i) Ureia; 
j) HBSag; 

k) Raio-X do Tórax em PA com laudo radiológico e imagens (exceto para grávidas); 
l) Mulheres: Ultrassonografia Pélvica e mamografia (após os 50 anos de idade), com o 

respectivo laudo do radiologista. 
m) Para homens acima de 40 anos: PSA total; 

n) TGO e TGP. 

COMPLEMENTAR I 
a) Avaliação Oftalmológica de acuidade visual (com laudo de especialista). 

 

COMPLEMENTAR II a) Raio-x de Coluna lombar com laudo de médico radiologista. 

COMPLEMENTAR III a) Ultrassonografia de punhos, cotovelos e ombros. 

COMPLEMENTAR IV a) EPF; 

 
Art. 4º Os candidatos que forem considerados aptos pela Perícia Médica serão posteriormente convocados para a posse mediante publicação 
de Decreto específico assinado pelo Chefe do Poder Executivo, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, observando-
se os trâmites legais e administrativos pertinentes. 
 
§1º Nos termos do art. 17 e §1º da Lei Complementar Municipal nº 121/2014, o prazo de 15 (quinze) dias para o exercício do ato de posse será 
contado a partir da data de publicação do Decreto de convocação para a posse, podendo ser prorrogado uma única vez por  igual período, 
desde que devidamente justificado e atendidos os trâmites legais. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã/MS, 27 de março de 2026.  
 

Wesley José Tolentino de Souza 
Secretário Municipal de Administração de Ponta Porã 

 
 
 

PORTARIA DE BENEFÍCIO Nº 8/2026/PREVIPORÃ 
 
Concede aposentadoria por tempo de contribuição à segurada Rosane Magali Marino. 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PONTA PORÃ, no Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 196/2020, 
 
Resolve: 
 
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à segurada Rosane Magali Marino, matrícula nº 399-1, cargo de auditor fiscal de 
tributos municipais, Nível Superior 40 I, Classe I, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, MS, conforme artigo 81, caput, 
da Lei n.º 196/20. 
§1º A data de início do benefício será 1º de abril de 2026. 
§2º O valor dos proventos corresponde a 100% da base de contribuição do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

Previporã 
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§3º O valor do benefício corresponderá à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria , conforme 
artigo 81, § 2º, inciso I, da Lei nº 196/2020. 
§4º Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que houver modificação na remuneração dos servidor es em 
atividade, conforme disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19/12/2003, por força do disposto no artigo 81, §3º, inciso I da 
Lei n.º 196/20, e de acordo com parecer jurídico nº 78/2026. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã/MS, 30 de março de 2026. 
 

Rafael Fração                                                               Marlene Lolli Ghetti 
Diretor Presidente                                                            Diretora de Benefícios 

 
PORTARIA DE BENEFÍCIO Nº 9/2026/PREVIPORÃ 

 
"Concede aposentadoria por tempo de contribuição à segurada Andrea Cristina Bitencourt. 
 
O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE PONTA PORÃ, no Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 196/2020, 
 
Resolve: 
 
Art.1º Conceder aposentadoria por tempo de contribuição à segurada Andrea Cristina Bitencourt, matrícula nº 314-1, cargo de programador, 
Nível Med I, Classe I, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, MS, conforme artigo 81, caput, da Lei n.º 196/20. 
§1º A data de início do benefício será 1º de abril de 2026. 
§2º O valor dos proventos corresponde a 100% da base de contribuição do cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 
§3º O valor do benefício corresponderá à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria , conforme 
artigo 81, § 2º, inciso I, da Lei nº 196/2020. 
§4º Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que houver modificação na remuneração dos servidor es em 
atividade, conforme disposto no artigo 7º da Emenda Constitucional n.º 41, de 19/12/2003, por força do disposto no artigo 81, §3º, inciso I da 
Lei n.º 196/20, e de acordo com parecer jurídico nº 75/2026. 
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1 de abril de 2026. 
 
Ponta Porã/MS, 30 de março de 2026. 
 

Rafael Fração                                                               Marlene Lolli Ghetti 
Diretor Presidente                                                            Diretora de Benefícios 

 

 Diário Oficial 

Órgão de Divulgação Oficial do Município de Ponta Porã – MS ..           

______________________________________________________________________________________  

 

 

Criado pela Lei Complementar Nº 15 de 02 / 07 / 2004 

Órgão Oficial destinado à publicação dos atos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Ponta Porã - MS 

 

PODER EXECUTIVO 

 

Prefeito: EDUARDO ESGAIB CAMPOS 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Presidente: JELSON BERNABÉ 

 

Rua Guia Lopes, 663 – Centro – Ponta Porã – MS 

CEP: 79.900-000 – Tel.: 3431-5367 


